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Ar t i go 2.° — A Polícia M i l i t a r do Estado adotará as providências de 
caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias à incorporação p a t r i m o n i a l . 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de j u n h o de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

. Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de j u n h o de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.289, D E 30 D E J U N H O D E 1980 

Autoriza a Polícia Militar, da Secretaria da Segurança Pública, a receber, por 
doação, veiculo que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , nc uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — F i c a a Secre tar ia da Segurança Pública autor izada a 
receber, po i doação, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Sa l to de P i rapora , neste Estado, 
1 (um) veiculo m a r c a Vo lkswagen, t ipo sedan 1300, ano de fabricação 1980, 
chassi B0090010, destinado ao serviço de po l ic iamento motor izado naquele m u n i 
cípio. . 

A r t i go 2.o — A Polícia M i l i t a r do Estado adotará as providências de 
caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias à incorporação pa t r imon ia l . 

Ar t igo 3.° — Ecte decreto entrará em vigor n a da ta de sua publi» 
cação. 

Palácio dos Bande i r an t e s , 30 de junho de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 
C a l i m E l d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de j u n h o de 198Ò. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.290, D E 30 D E J U N H O D E 1980 

Revoga o Decreto n.° 47.781, de 28 de fevereiro de 1961 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, da L e i n.1 

9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a revogado o Decreto n.° 47.781, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

Ar t i go 2.° — Este decreto en t ra e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de junho de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de j u n h o de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.259, D E 27 DE JUNHO DE 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 6.°, da Lei 
2.227, de 18 de dezembro de 1979 

Artigo 3 . ° . - -

Retificação 

A N E X O I 

Suplementa 

onde se lê: 07.06 — Fundação «Centro de Pesquisa de Oncologia» 
le ia-se : 07.46 — Fundação «Centro de Pesquisa de Oncologia» 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C 63, de 30-6-80 

FiTia prioridades para a adoção de medidas 
de desenvolvimento administrativo e dá pro

vidências correlatas 

0 Secretário de Estado-Che fe da Casa 
C i v i l , no uso de suas atribuições legais e no 
exercício de suas funções de coordenação, 
em nível centra l , dos trabalhos de desen
volvimento admin is t ra t i vo , 

considerando a necessidade de se pro
mover constantemente a adequação dos 
custos dos serviços prestados pela A d m i n i s 
tração Pública Es tadua l ; 

considerando a conveniência de fixação 
de prioridades e a de que sejam esclarecidas 
as competências pa ra a adoção de medidas 
de desenvolvimento admin is t ra t i vo ; 

considerando a representação que nesse 
s?ntido lhe foi encaminhada pela Subche f ia 
da Casa C i v i l pa ra Assuntos de Desenvol
v imento Admin i s t ra t i vo , resolve: 

Art igo l.o — Os Secretários de Estado 
encaminharão ao Secretário de Estado-Chefe 
da Casa C i v i l as propostas de medidas de 
desenvolvimento admin is t ra t i vo , relat ivas a 
órgãos e unidades subordinados a suas res
pectivas Pastas ou a Ent idades Descentra
l izadas a elas v inculadas, cu ja efetivação 
dependa da aprovação do Senhor Gove rna 
dor do Estado. 

Parágrafo único — As propostas de me
didas de desenvolvimento admin is t ra t i vo de 
que t ra ta este art igo compreendem, também, 
as denominadas de organização, modern i za 
ção ou re forma admin i s t ra t i va e, especi f ica
mente, aquelas relativas a : 

1 — criação, a inda que em caráter t em
porário ou a título exper imenta l , de órgãos, 
unidades e serviços; 

2 — transformação, fusão ou alteração 
de subordinação, denominação ou a t r i b u i 
ções de órgãos e unidades; 

3 — definição de atribuições das u n i -
fiades e de competências dos dirigentes. 

Art igo 2.o — As propostas de medidas 
de desenvolvimento admin is t ra t i vo deverão 
ser acompanhadas de: 

I — indicação, em suas l inhas básicas, 
das modificações objet ivadas; 

I I — just i f i ca t iva das alterações suge
ridas, que deve conter, pelo menos, a i n d i 
cação dos problemas a serem solucionados e 
dos resultados pretendidos; 

I I I — descrição da situação legal e da 
existente de fato, com a indicação dos re 
cursos atualmente ut i l izados e seus m o n t a n 
tes; 

IV — est imat iva dos recursos necessá
rios para a implantação das modificações 
propostas e previsão dos respectivos custos. 

Parágrafo único — Os recursos de que 
t ra tam os incisos I H e I V deste art igo c o m 
preendem, em especial, instalações, equipa
mentos, mater ia is em geral, recursos orça
mentários e f inanceiros e recursos humanos. 

Art igo 3.o — Preferencia lmente, as pro 
postas de medidas de desenvolvimento a d 
min is t ra t i vo deverão imp l i c a r : 

I — n a organização ou reorganização de 
unidades responsáveis pelo desempenho de 
at iv idades-f ins do Estado; 

I I — n a adaptação da es t rutura a d m i 
n is t rat iva das unidades de administração-
meio às necessidades das at iv idades- f ins do 
,Estado; 

I I I — n a compatibilização adequada dos 
níveis hierárquicos n a es t rutura admin i s 
t ra t i va ; 

IV — n a revisão dos atuais custos, ev i 
tando-se, sempre que possível, acréscimos 
de despesas. 

Art igo 4.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Resoluções de 30-6-80 

Cessando: 

a par t i r de 3-3-80, o afastamento de 
Brasílio Ju l i o de Campos, R G 5.240.582, 
Contínuo-Porteiro, padrão 14-D, da Par te 
Especia l do Quadro do Ins t i tuto de Pesqu i 
sas Tecnológicas sob a responsabil idade da 
Secretaria da Indústria, Camércio, Ciência 
e "etnologia, junto à Univers idade de São 
Pau lo ; 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIl 

Secretário: C A L I M EID 

a pa r t i r de Lo-8-80, o afastamento de 
S i l v i a Rova i Bobrovsk i , R G 1.682.398, E s 
criturário, padrão 23-D, da Secretar ia da 
Educação, junto à Pre f e i tura M u n i c i p a l da 
Estância Balneária de Itanhaém. 

Dispensando, nos termos do art igo 59, 
I, § l.o, i t em 2, d a L e i Complementar 180, 
de 12-5-78, Edga rd Rodrigues, R G 8.817.159, 
admi t ido em caráter temporário, p a r a exer
cer a função-atividade de A u x i l i a r de R e 
cepções, padrão " 1 4 - A " , do S Q F - I I - Q C C . 

Prorrogando, nos termos do art igo 4.0, 
da L e i 10.410, de 28 de outubro de 1971, o 
afastamento dos ferroviários abaixo i n d i 
cados, dos Quadros Especiais da Secretar ia 
dos Transportes para , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de 
seus cargos, cont inuarem prestando se rv i 
ços jun to aos órgãos a seguir d i s c r i m i n a 
dos, até 31 de dezembro de 1980: 

P re f e i tu ra M u n i c i p a l de A r a r a q u a r a 
Ab i l i o Fach ine t t i , Matrícula 504.349, 

T raba lhador , referência X I I ; 
A b i l i o de Fre i tas , Matrícula 509.181, 

Contínuo, referência X I I ; 
Ade le rmo Cláudio B o n a n i , Matrícula 

511.959, G u a r d a , referência X I I ; 
A i d r a n Zab i sk i , Matrícula 511.538, 

Chefe de T r e m , referência X V I ; 
A y l t o n de ,Souza, Matrícula 504.690, 

A u x i l i a r M . Truqueiro , referência X V I I I ; 
A layde de Me l l o Casuscel l i , Matrícula 

504.401, Assessor Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X X I I ; 

A l c i ndo Barbosa Guimarães, Matrícula 
508.149, Chefe de T r e m , referência X V I ; 

A lexandre Alves dos Reis , Matrícula 
508.571, T raba lhador , referência X I I ; 

A n a n i a s de O l i ve i ra , Matrícula 504.508, 
T raba lhador , referência X I I ; 

André P a l m a Neto. Matrícula 510.415, 
Artífice, referência X V I I ; 

A n n i t a F i l i e An t i que i ra , Matrícula 
504.548, Assessor Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X X I I ; 

An ton i o Bolat to , Matrícula 503.728, 
Por tador , referência X I I ; 

An t on i o Ca rua lho S i l ve i ra , Matrícula 
5PÔ.458, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I I ; 

A n t o n i o de Fre i tas , Matrícula 511.882, 
Artífice, referência X I V ; 

An ton i o Fre i tas da S i l va , Matrícula 
508.183, Zelador, referência X I ; 

An t on i o Fusco Neto, Matrícula 507.648, 
T raba lhador , referência X I I ; 

An t on i o Gomes J a r d i m , Matrícula 
508.462, Assistente Admin is tsa t i vo . referên
c ia X V I I I ; 

An t on i o Henr ique P i r o l a , Matrícula 
507.535, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I I ; 

An t on i o Honório Gu ido , Matrícula 
507.437, Artífice Eletr ic idade, referência 
X V ; 

An t on i o Jorge More i r a , M a t r i c u l a 
511.822, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I ; 

An t on i o José de Ol ive i ra , Matrícula 
507.502, Encarregado, referência X V ; 

An ton i o Men imate , Matrícula 512.047, 
T raba lhador , referência X I ; 

An ton i o de P a u l a Re ino , Matrícula 
504.847, Assessor Admin i s t ra t i vo , referência 
X X I I ; 

Antonio Pe re i ra de Me l lo , Matrícula 
504.862, Porte iro , referência X I V ; 

An ton i o P i quer i Rossafa, Matrícula 
509.643 Artífice A judante Ferramente i ro , re
ferência X V I I ; 

An t on i o Ra fae l , Matrícula 511.960, Artí
fice Ferre iro, referência X I V ; 

An ton i o S i t t a , Matrícula 511.800, Artí
fice, referência X V ; 

Anton io S iv idon i , Matrícula 510.154, T r a 
balhador , referência X I I ; ', 

Anton io Temnor i i B a l d a n , Mftrícula 
508.432, Artífice Pedreiro, referência X I V ; 

A n t o n i o Zumpano , Matrícula 510.398, 
Armazen i s ta , referência X I I I ; 

Apa rec ida Cos ta de Arau jo , Matrícula 
504.558, Roupe i ra , referência X I ; 

Apa rec ida dos Santos G igante , Matrícula 
504.560, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X V I I I ; 

Aparec ido Marce l lo , Matrícula 508.659, 
T raba lhador , referência X I ; 

Apparec ido Marcondes Rezende, Matrí
cu la 507.680, Assessor Admin i s t ra t i vo , refe
rência X V I I I ; 

A r a c y Nogue i ra Campos Se raph im, M a 
trícula 504.576, Assistente Admin i s t ra t i vo , 
referência X V I I I ; 

A r a c y Pes tana Mazon , Matrícula 504.577, 
Assessor Admin i s t ra t i vo , referência X X I I I ; 

A r y Mendonça, Matrícula 504.589, A s 
sistente Admin i s t ra t i vo , referência X V I I I ; 

Ar l e t e B e r n a l Quat roqu i , Matrícula 
504.608, Assistente Admin is t ra t i vo , referên
c i a X V I I I ; 

A r l i ndo L i ba l d ino Penteado, Matrícula 
511.550, Artífice Gráfico, referência X V ; 

A r m a n d o Terezani , Matrícula 508.670, 
Por tador , referência X I I ; 

A r m e l i n d o Sar to r i , Matrícula 510.562, 
Por tador , referência X I ; 

Augusto Colet t i , Matrícula 507.624, T r a 
ba lhador , referência X I I ; 

Áureo Zava t t i , Matrícula 512.978, A g e n 
ciador, referência X I ; 

Bened i t a Be r t o ch i Cardoso, Matrícula 
511.821, Assistente Admin is t ra t i vo , referên
c i a X V I I ; 

Benedi to B ras i l i no F i l ho , Matrícula 
508.792, T raba lhador , re ferencia X I I ; 

Benedi to Fernandes Alves, Matrícula 
510.516, Contínuo, referência X I I ; 

Bened i to Marcondes , Matrícula 504.990, 
Artífice Fund idor , referência X V I ; 

Benedi to Perez de A r r u d a , Matrícula 
512.975, Agenciador, referência X I ; 

Bened i to P inhe i r o , Matrícula 511.525, 
Artífice C. Rep . Vagões, referência X V I ; 

Benedi to Polinário, Martícula 508.343, 
T raba lhador , referência X I ; 

Benedic ta da S i l va , Matrícula 507.778, 
T raba lhador , referência X I I ; 

Ben to Bonifácio, Matrícula 507.848, T r a 
ba lhador , referência X I I : 

Ben to F a r i a , Matrícula 509.361, C o n 
tínuo, referência X I I I ; 

Ben to Gomes Ascenção, Matrícula 
505.038, Motor i s ta , referência X V ; 

B r a z Cand ido de Ol ive i ra , Matrícula 
508.214, Ascensorista, referência X I V ; 

B r u n o Ca la fa t i , Matrícula 509.601, C o n 
tínuo, referência X I I I ; 

Cândida Ade la ide B . Paccheone, M a 
trícula 507.453, Assistente Admin i s t r a t i v o , 
referência X V T I I ; 

Cand ido Nieto Lopes. Matrícula 508.736, 
Por tador , referência X I I ; 

C a r m e n Lúcia de S a n t i Rodrigues, M a 
trícula 511.854, Ass istente Admin i s t ra t i vo , 
referência X V I ; 

C a r m o Men ina to , Matrícula 511.962, 
G u a r d a , referência X I I ; 

C la r i ce Barbosa Gonçalves, Matrícula 
507.349. Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I I I ; 

C l a u d i n a B e r g a m i n R ibe i ro , Matrícula 
505.121, Encar regada Lavande r i a , referên
c ia X I V ; 

Clemente Sposito, Matrícula 507.465, 
Assistente Admin i s t ra t i vo , referência X V I ; 

Creusa de Carva lho Zambone, Matrí
cu l a 511.678, Assistente Admin i s t ra t i vo , r e 
ferência X V I I ; 

D a l v a Pagan in i Grecco, Matrícula n.o 
505.140, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I I I ; 

D a n i e l F ranc i sco Nasc imento, Matrí
c u l a 509.131, T raba lhador , referência X I I ; 

Dante Gomiero , Matrícula 505.149, A r 
tífice E ixos Rodas, referência X V I I ; 

D a r c y R o s a de O l i ve i ra , Matrícula n . o 
510.459, Agente, referência X V I I ; 

D a v i d L ibera to de Andrade , Matrícula 
509.S60, T raba lhador , referência X I I ; 

Deize Apparec ida Guag l i anon i , Matrí
cu l a 505.159, Assistente Admin i s t ra t i vo , r e 
ferência X V I I ; 

Deoclécio G a r c i a A lexandre , Matrícula 
508.502, Artífice Pedre iro , referência X V I ; 

D i n o Pedro Ma l l a vo l t a , Matrícula n.o 
511.305. Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X V I I I ; 

D i rce Gomes de O l i ve i ra , Matrícula n.o 
505.183, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X V I ; 

D i r ce G r i g o l i de L u c a , Matrícula n.o . . . 
505.185, Assessor Admin i s t ra t i vo , referência 
X X I I ; 

D i r ce Lourdes A l m e i d a de Ponte, M a 
trícula 511.878, T raba lhador , referência ill; 

Di rce Fe r r e i ra , Matrícula 505.186, A m -
fice Gráfico, referência X V I ; 

D i v a Aparec ida P o r t a r i As tur iano , M a 
trícula 510.863, Assistente Admin i s t r a t i v o , 
referência X V I I ; 

D j a n i r a F r a g a l a Possi , Matrícula n.o . . 
511.702, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I I ; 

Domingos Ca la fa t t i , Matrícula 505.199, 
T raba lhador , referência X I I ; 

Domingos de Gusmão Po l son , Matrí
cu l a 510.486, Artífice, referência X V ; 

Doro thy Marques , Matrícula 511.493, 
Assistente Admin i s t ra t i vo , referência X V I I ; 

D u r u a l i n o Pedroso, Matrícula 512.069, 
T raba lhador , referência X I I ; 

E d g a r Espontão, Matrícula 510.369, A j u 
dante de Maqu in i s t a , referência X V ; 

Edéslo Leopoldo, Matrícula 508.409, A s 
sistente Admin i s t ra t i vo , referência X V I I ; 

E d i c i l B o r g h i , Matrícula 511.287, Téc
nico de Contab i l idade , referência X V I ; 

E d u a r d o Augusto , Matrícula 510.417, 
Artífice A justador de Locomot iva , referên
c i a X V I ; 

Eduardo Rodrigues, Matrícula 509.582, 
Por tador , referência X I ; 

Edua rdo Teodoro da S i l v a , Matrícula 
510.420, Artífice P in to r , referência X V ; 

Egyd io Fo rnaza r i , Matrícula 507.814, 
Conferente, referência X V ; 

E l z i r a F e r r e i r a Borges, Matrícula n . o 
507.525, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c ia X V I I I ; 

E m a n n u e l To ledo de L i m a , Matrícula 
510.604, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X V I I ; 

Enor r e M a r a n d u b a de Jesus, Matrícula 
507.757, Artífice Soldador, referência X V I ; 

Ermínio Mantovane l l i , Matrícula n . o . . 
507.570, Artífice, referência X V I I ; 

Euclydes Coe lho da S i l va , Matrícula n.o 
509.654, Artífice, referência X V I ; 

Euclyaes João de O l i ve i ra , Matrícula 
505.355, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X V I I I ; 

Eulália Aparec ida Umbe l ino , Matrícula 
512.024, Assistente Admin i s t ra t i vo , referên
c i a X V I ; 

Eun i ce Rodrigues, Matrícula 505.366, 
Assessor Admin i s t ra t i vo , referência X X I ; 

F a b i o de Carva lho , Matrícula 511.511, 
Assistente Admin i s t ra t i vo , referência X V I I ; 

F e rnando Afonso Berger, Matrícula n.o 
508.397, Conferente, referência X V ; 

F i o r en t ino Bened i to F i l h o , Matrícula 
505.400, Artífice A justador Tração, referên
c i a X V I ; 

Franc isco Be rna rdo Torrente, Matrícula 
508.324, Manobrador , referência X V ; 

F ranc i s co Bras i l ino , Matrícula 511.178, 
G u a r d a , referência X I I ; 

F ranc i sco G a r c i a , Matrícula 505.456, 
Por tador , referência X I I ; 

Franc isco Pires, Matrícula/507 788, T r a 
balhador, referência X I I ; ' 

G e n a i r do C a r m o S imon i Benass i , M a 
trícula 511.497, Assistente Admin is t ra t i vo , 
referência X V I I I ; 

G e r a l d a Scandínari Pagan in i , Matrícula 
505.520, Agente, referência X I X ; 

Gera ldo Adão do A m a r e i . Matrícula 
512.112, portador , referência X I ; 


